
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
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L IV R O  DE P O R T A R IA S

= =  P O R T A R I A  NQ IHOO = =

0 Senhor JCBÉ GERALDO ALVES, Prefeito >ftinicipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E :
1 - Conceder à Sr^ OLGA APARECIDA ARANTES PEREI 

RA, Diretoria de Educaçao e Cultura, Ffedrão X, Cargo em Comis
são, (quatro) meses de licença, a partir de 09 de outubro de 
1972, na forma do artigo 136 da Lei 9 0 5, de 07/03/72 (ESTA
TUTO DOS FüNCIONÀRIo s  PÓBLICOS DO KUNICÍPIO DE LORENA), confox. 
me pedido feito em requerimento protocolado sob n2 I869, de 09 
de outubro de 1 9 7 2, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido* 
face a informação do Setor de Pessoal*

II - Fica designado para responder pela Direto-/ 
ria de Educação e Cultura, durante o impedimento da titular, / 
o Senhor JOSÉ GIORDANI FILHO, Diretor de Administração da Pre
feitura Municipal.

Registre-se e ctimpra-se.

P.H. de Lorena, 09 de outubro de 19?2

==* JOSÉiGERALDO ALVES ==
==^ Prefeito Municipal ==

/ / /  == JOSÉ/GIOEDANI FILHO ==
// ==Dlretor de Administraçao==

■ Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 09 de outubro de 1 9 7 2.

== JO ãO  B O SC d GONÇALVES == 
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